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Autoriza coneeasão de aux{110 e da ontr•• 
A pl'orlc1enoia1 .-

O PRBP'BI'I'O I>O MtJIIcfFIO DE ASSIS 1 

Faço S8bE1r �l- • camara Mtm1e1pal decreta • eu ••neto
no a seguinte lei: 

Artigo 1 • - :fiel a Pretett ttr•• Hun1o1pa1! autorizada ·,a cocceder um am:{-
110 ,llo 0Gl'rer1te exerc!cto.,·· de (fJ 2.400.00 (doil mil e qu.a-

) 
A , trafentos erw:eil�o� " ao Posto de Vigilanoi• Sanitar1a Ani-

mal., sediado raes1:a o1ttade. 
§ - Único - lste aux!"Jio se dest 1na ao pagamento de telefÔnemas 1ntetrnr-

banos. _ 't 

.Artigo 21- Fica annlada e11 {I z.hOô" 00 (dota mil e qaatroaentoa cruz•i
Y ros) s verba �;-h··l/8��-4- D espesa• D1nr1a1- item III-, do 

orçamento vigE1nt•t• · - ., 
� -.Artigo 31 - .Afim dt oaonE•r ns despesas com. a exe9uç10 d esta lei, fiea 

, 
aberto., mnDi1•etoria de Contabilidada, wn credtto'iespeetal 
de fB 2.üoo,00 (dc>is mil e quatrocentos oruze1ro1 ) , que serí 

coberto com (>S jl'eCUrsos de que trata a anulação constante 
do artigo antE1ri1>l'. ., 

ArtiiO à• - Esta lei ent2•srâÍ em rtgor na data de sna publie1ção, revo-
d 

- , 
gu1as as 111>os:lçoes em·:contrar1't• ""•,,;A� .Ali: 
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